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CÀMÀRÀ DE

FORTALEZA
Vereador Wander Alencar

tnotclçÃo no t2o2s

lndica a instalação de pontos públicos de
recarga elétrica para veículos e bicidetas
elétÍicas em equipamentos públicos da cidade de

Fortaleza, incentivando a mobilidade sustentável
e o uso de energia renovável.

Exrro. sR. pRESIDENTE oe cÂmlne MUNtctPAL DE FoRTALEZA,

O Vereedor signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem,

respeitosamente, submeter à apreciação desta Casâ Legislativa a presente lndicação, para que, após

aprovada, seja remetidâ ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Fortalezâ, solicitando a

instalação de pontos públicos de recarga elétÍica paÍa veículos e bicicletas elétíicas em

equipamentos públicos municipais, a exêmplo de pÉças, areninhas, terminais de ônibus,

estacionamentos públicos e sedês administrativas, a ser promovida pela Secretaria Municipal de

ConseívaÉo e Sêrviços Públicos (SCSP), em parceria com a Secretaria Uunicipal da

lnfraestrutura (sElNF), a SecretaÍia Municipal de urbanismo e lieio Ambiente (SEUMA) e a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SDE), com o objetivo de filmentâr o uso de

transportes sustentáveis e incentivar a transiÉo energetica limpa em Fortâleza.
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ANEXO I

rNDrcAçÂo /2025
PROJETO DE LEI 2025

lndica a instalaÇão de pontos públicos de

recarga êlétraca para veiculos e bicicletas

elétricas em equipamentos públicos da cidade de

Fortaleza. incentivando a mobilidade sustentável

e o uso de energia renovável.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

Art. 1. Fica o Poder Executivo autorizado a instalar pontos públicos dê recarga elátÍica para veicu-

los e bicicletas elétricas em equipamentos públicos municipais, com o objetivo de incentivar o uso de

transportes limpos, silenciosos e de baixo impacto ambiental.
Art. 2" A implantação dos pontos de recarga deverá seÍ realizada de forma integrada entre a Secrêta'

ria Municipal de Conservação e Serviços Públicos (SCSP), a Sêcretaria Municipal da lnfraestru-
tura (SEINF) e a Secretaria Municipal de Urbanismo o Meio Ambiente (SEUMA), observando crité-

rios técnims de segurança, eficiência energética ê sustentabilidade.

Art. 3" Os pontos de recarga poderáo ser instalados, pÍioritariamente, em:

l- Praças, parques e areninhas;
ll - Estacionamentos públicos e terminais de lransporte;

lll - Equipamentos culturais, esportivos e administrativos do Município:

lV - Ciclovias e áreas de grande circulaÉo urbana.

Art. 4. O projeto deverá pioÍizaí o uso de energia pÍoveniente dê fontes Íenováveis, como solar e

eólica, bem como a adoÇão de sistemas intêligentes de controle de carga e eÍiciência energética,

integrados à rede elétrica pública municipal.

Art. 5. O Município podeÍá celebrar parcerias com instituições privadas, universidades, empresas

de energia e concessionárias automotivas para viabilizar a tnstalaÉo e manulenção dos equipa-

mentos.

Art. 6" As despesas decorrentes da execução desta lndicação correrâo por conta de dotaÉes orça-

mentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 70 Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art.8" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por objetivo estimular a mobilidade sustentável em For-

taleza, mediante a instalação de tomadas e pontos públicos de recarga elétrica para veí-

culos e bicicletas elétricas, em locais de grande circulação, como praças, areninhas, par-

ques, estacionamentos públicos e equipamentos municipais.

o carro elétrico não emitê poluentes durante o uso, diferentemente dos veículos

movidos a gasolina, etanol ou diesel, que liberam dióxido de carbono (COz), monóxido de

carbono (CO) e outros gases que afetam a saúde e o meio ambiênte'

De acordo com esludos técnicos, um veículo elétrico consome em média 15 kwh a cada'100

km rodados, o que representa um gasto aproximado de R$ í5 a R$ 20, sendo três vêzes

mais êconômico e limpo do que o combustível fóssil.

Além disso, no Brasil mais de 80% da energia elétrica é provenientê de fontes re-

nováveis, como a hidrelétrica, solar e eólica, o que torna a mobilidade elétrica êspecial-

mente vantajosa e sustentável em nosso país.

O impacto ambiental positivo é significativo: enquanto um carro elétrico consome cer-

ca de 7.000 watts por hora durante o carregamento, um carregador de celular consome

apenas 1O watts, o que demonstra que a infraestrutura necessária e totalmente viável e es-

calável com o uso de tecnologias adequadas.

lnvestir em infraestrutura de recarga pública é um passo essencial para que Forta'

leza se torne referência em mobilidade verde, incentivando cidadãos, empresas e órgãos

públicos a adotarem meios de transporte elétricos e híbridos, contÍibuindo para a redução

das êmissões de gases poluentes, do ruído uÍbano e da dependência de combustíveis

Íósseis.

Essa iniciativa está alinhada às políticas de sustentabilidade, às metas de descarboni-

zação e aos compromissos globais de combate às mudanças climáticas, consolidando Forta-

leza como uma cidade moderna, inteligênte e ambientalmente responsável.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação desta lndica-

ção, permitindo que o Poder Executivo realize os estudos técnicos e orçamentários necessá-

rios paÍa implantar pontos de recarga elétrica públicos em Fortaleza, incêntivando a mo-

bilidade sustentável e o uso de energia limpa, o verdadeiro caminho para o futuro.
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